
LEI MUNICIPAL   Nº 1805   DE 07/06/90  
PROJETO DE LEI Nº 1815  
 
 “DENOMINA DE “ZOROASTRO BÍCEGO”,  
A AVENIDA EM   CONSTRUÇÄO, QUE VAI DA RUA PIMENTA  
DE PÅDUA AO    DISTRITO INDUSTRIAL.”                   
            
A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso decreta  e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte Lei:                  
              
ARTº 1º - Fica denominada a avenida em construção, que  vai da Rua Pimenta 

de Pádua ao Distrito Industrial, de “AVENIDA ZOROASTRO    BÍCEGO”, como homenagem dos 
Poderes Públicos Municipais, à imperecível memória de tão prestante cidadão, ex-Vereador, 
político atuante, co-fundador e ex-Pres.da Coolapa, ex-Pres.do Operário F.Clube, fazendeiro 
conceituado e chefe da tradicional família Bícego.    

                               

ARTº 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na 
data de sua publicação.                              
Sala das Sessöes,”Pres. Tancredo Neves”, 07 de Junho de 1990.         
         

Conforme já manifestamos a esse egrégio Poder, grande é a admiração do 
Poder Executivo Municipal quanto à personalidade marcante de  Zoroastro Bícego, a quem tanto o 
Município deve em termos de trabalho honesto, de vida nobre e edificante, constituindo, sua vida, 
num rio manancial de exemplos para os pósteros.                                            

Através do Projeto de Lei nº 1815, de iniciativa desse  egrégio Legislativo, em 
homenagem aquele prestante cidadão, foi dado o nome de “Avenida Zoroastro Bícego”, à via 
pública “que vai da Rua Pimenta de Pádua ao Distrito Industrial”.                                             

Seria um motivo de grande honra sancionar o referido projeto dando a 
mencionada denominação se existisse referida via pública.          

Desconhecemos a existência da mesma, sendo, portanto, impraticável a 
execução da medida.                                              

Por isso mesmo, VETAMOS o Projeto de Lei nº 1815, submetendo referido 
Veto à apreciação dos nobres Edis Paraisenses.             

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 26 de Julho de 1990.   
 

ASS: SR. WALDIR MARCOLINI - PREFEITO MUNICIPAL.                               
 

OBS: * - FOI VOTADO E DERRUBADO O “VETO”, ENVIADO PELO PREFEITO 
MUNICIPAL,   VIGORANDO ENTÄO A LEI Nº 1805, DE 07/06/90.        
                            
VER.PRES.JOSE CAPRONI DE CARVALHO / VER.VICE-PRES.JOÄO FRANCISCO DE 
SOUZA / VER. SECRET.JOSE MARIA MALAGUTI 
 
CONFERE COM O ORIGINAL     

 
 

PRESIDENTE 
 


